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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/2024


EMENTA: Concede Título Honorífico de CIDADÃO CABROBOENSE, ao Sr. NIVALDO ALVES BEZERRA FILHO.


A VEREADORA ANTÔNIA HENRIQUETA GONÇALVES DE CARVALHO TORRES, submete à apreciação do Plenário, o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica outorgado o Título Honorífico de CIDADÃO CABROBOENSE, ao Sr. NIVALDO ALVES BEZERRA FILHO.
Art. 2º - O Presidente da Câmara de Vereadores convocará a Sessão Solene, para entrega da honraria ora concedida.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cabrobó, aos 9 dias do mês de julho de 2024.


Vereadora Antônia Henriqueta Gonçalves de Carvalho Torres
Autora







HISTÓRICO

Nivaldo Alves Bezerra Filho, brasileiro, casado, bancário, filho de Nivaldo Alves Bezerra e Maria de Lourdes Jericó Bezerra, natural de Santa Maria da Boa Vista-PE, casado com Aurina Gomes de Moura, têm 03 filhos (Alecsandra, André e Carol), licenciado em Matemática pela UPE. Atuando como PROFESSOR CONCURSADO dos Estados de Pernambuco e Bahia, E também efetivo da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Boa Vista-PE, por 17 anos. Sendo que no final deste período exerceu, com louvor, a gestão da EREMPEM - Escola de Referência Em Ensino Médio Professora Edite Matos. Ainda dentro deste mesmo período esteve por dois mandatos como Presidente do SINDBOA – Sindicato dos Servidores Municipais de Santa Maria da Boa Vista-PE, onde conseguiu,  a maior conquista da categoria (até hoje), que foi a implantação do Plano de Cargos e Carreira dos Profissionais do magistério (PCC), com avanços por Avaliação de desempenho e também pela Continuação da formação, como pós graduação, mestrado e doutorado. 
[bookmark: _GoBack]Chamado em 2011, por concurso, pelo Banco do Brasil para exercer suas funções de escriturário nesta Maravilhosa cidade de Cabrobó-PE. Teve seu ótimo desempenho reconhecido através da Promoção para Gerencia média. Onde tem feito um excelente trabalho ajudando os clientes Cabroboenses e da região a obterem recursos para uma vida mais confortável e equilibrada economicamente.
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